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O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011,

Considerando a busca pela excelência no serviço prestado ao
cidadão; e

Considerando a necessidade de estabelecer mecanismos de
gerenciamento das atividades exercidas no âmbito das Agências da
Previdência Social (APS), resolve:

Art. 1º Ficam instituídos o Sistema de Controle da Pro-
dutividade (SCP) e o Sistema de Monitoramento da Perícia Médica
(SMPM), como ferramenta de cadastro e controle da produtividade
das respectivas atividades.

Art. 2º O SCP é de uso obrigatório no controle da pro-
dutividade dos grupos de trabalho que atuarem no desrepresamento de
processos e/ou atendimento aos serviços agendáveis.

Art. 3º Todo atendimento ou análise de processo adminis-
trativo realizado por integrante de grupo de trabalho (GT) deverá ser
registrado no SCP.

Art. 4º Compete ao Gerente da APS que receber grupos de
trabalho referidos no art. 2º, o cadastramento de seus participantes e
do período de atuação dos mesmos no SCP, bem como o acom-
panhamento da utilização desse Sistema por parte dos integrantes dos
aludidos GT.

Art. 5º O SMPM é de uso obrigatório no controle das ati-
vidades médico-periciais e deverá ser preenchido diariamente, sendo
vedada a realização do preenchimento de forma retroativa.

Art. 6º Compete ao Chefe do Serviço de Saúde do Tra-
balhador (SST) e ao Gerente da APS, o preenchimento do Sistema
com os dados referentes às atividades médico-periciais realizadas por
cada perito médico, no âmbito de suas respectivas unidades.

§ 1º Devem, também, informar no Sistema os dados re-
ferentes às cessões, licenças e outros afastamentos dos peritos mé-
dicos.

§ 2º No caso da atuação de peritos médicos fora de sua
unidade de lotação, os dados referentes às atividades realizadas de-
verão ser informados no Sistema pelo responsável pela unidade onde
essas atividades foram desenvolvidas e, na sua unidade de origem,
deverá ser informado a atuação em outro local.

Art. 7º Compete ao Gerente-Executivo local acompanhar e
verificar a correta utilização e a consistência dos dados em relação ao
SCP e o SMPM, no âmbito de sua Gerência- Executiva.

Art. 8º Dúvidas ou sugestões poderão ser encaminhadas,
quando se tratar do SCP, ao e-mail atendimento.dirat@previden-
cia.gov.br e, quando se tratar do SMPM, ao e-mail dirsat@previ-
d e n c i a . g o v. b r.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO LUCIANO HAUSCHILD

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.228, DE 13 DE JUNHO DE 2012

Aprova Etapa II do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de Minas
Gerais e aloca recursos financeiros para sua implementação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem o incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha
no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 650/SAS/MS, de 5 de outubro de 2011, que dispõe sobre os Planos
de Ação Regional e Municipal da Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 3.062/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, que aprovou a Etapa I
do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de Minas Gerais;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define as diretrizes e
objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando as pactuações de CIBs Micros homologadas na CIB-SUS/MG em 21 de setembro
de 2011, resolve:

Art. 1º Aprovar a Etapa II do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de Minas Gerais,
referente às Macrorregiões de Saúde Norte, Nordeste, Leste, Jequitinhonha e Centro.

§ 1º O Plano de Ação de que trata o caput deste artigo estará disponível no site: http://sis-
mac.saude.gov.br/ em até 15 (quinze) dias após a publicação desta Portaria.

§ 2º O anexo I a esta Portaria trata da totalidade de recursos aprovados para custeio, incluindo
para os serviços que ainda não estão habilitados para pagamento.

§ 3º O Estado e os Municípios apenas farão jus à totalidade dos recursos para custeio previstos
no anexo I após a habilitação de todos os serviços previstos no Plano de Ação.

Art. 2º Estabelecer recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado e Municípios de Minas Gerais, conforme anexo II a esta Portaria, destinados
a implementação do previsto nos planos de ação de que trata o art. 1º desta Portaria.

Parágrafo único. O anexo II desta Portaria trata dos recursos aprovados para repasse imediato
aos Estados e Municípios, visto que se referem à qualificação de ações e serviços já existentes.

Art. 3º Os leitos novos e já existentes qualificados deverão ser cadastrados no Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos quantitativos previstos nos Planos de Ação, no
prazo de 30 (trinta) dias após o início da vigência desta Portaria.

Art. 4º Todos os componentes da Rede previstos nesta portaria deverão ser regulados, conforme
pactuação intergestores.

Art. 5º Os recursos referentes ao Componente Pré-Natal da Rede Cegonha serão objeto de
portaria específica.

Art. 6º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, aos Fundos de Saúde do Estado e Municípios de Minas Gerais, do
valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no anexo II a esta
Portaria.

Art. 7º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E MUNICÍPIOS

Código Município Gestão To t a l
310170 Almenara Estadual 6.471.720,00
310340 Araçuaí Estadual 2.160.120,00
310610 Belo Horizonte Municipal 3 . 11 9 . 2 2 5 , 7 6
310670 Betim Municipal 3.075.540,00
310860 Brasília de Minas Estadual 5.998.680,00
3 11 2 3 0 Capelinha Estadual 3.264.780,00
3 11 3 4 0 Caratinga Municipal 3.480.180,00
3 11 8 6 0 Contagem Municipal 2.102.161,92
312090 Curvelo Municipal 3.931.320,00
312160 Diamantina Estadual 3.383.820,00
312770 Governador Valadares Municipal 4.191.360,96
312800 Guanhães Estadual 960.000,00
312980 Ibirité Municipal 1 . 5 11 . 8 8 0 , 0 0
313130 Ipatinga Municipal 9.637.610,28
313170 Itabira Municipal 7.632.420,00
313510 Janaúba Estadual 4.715.783,84
313520 Januária Municipal 2.659.440,00
313620 João Monlevade Municipal 960.000,00

314330 Montes Claros Municipal 11 . 9 0 4 . 3 2 2 , 9 6
314610 Ouro Preto Municipal 3.129.000,00
315120 Pirapora Municipal 3.633.900,48
315670 Sabará Estadual 960.000,00
316720 Sete Lagoas Municipal 5.030.165,28
316800 Ta i o b e i r a s Estadual 4.378.080,00
316860 Teófilo Otoni Municipal 8.265.797,20
316870 Ti m ó t e o Estadual 2.760.180,00

TO TA L 109.317.488,68

ANEXO II

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E MUNICÍPIOS PARA
REPASSE A PARTIR DA COMPETÊNCIA MAIO DE 2012

Código Município Gestão To t a l
310340 Araçuaí Estadual 367.920,00
310610 Belo Horizonte Municipal 1.266.485,76
310670 Betim Municipal 2 . 11 5 . 5 4 0 , 0 0
3 11 8 6 0 Contagem Municipal 422.161,92
312770 Governador Valadares Municipal 2 11 . 0 8 0 , 9 6
312980 Ibirité Municipal 551.880,00
313130 Ipatinga Municipal 1.365.710,28
313510 Janaúba Estadual 1 . 11 7 . 3 4 3 , 8 4
314330 Montes Claros Municipal 3.805.162,96
315120 Pirapora Municipal 105.540,48
316720 Sete Lagoas Municipal 1.160.945,28
316860 Teófilo Otoni Municipal 1.719.617,20

TO TA L 14.209.388,68

PORTARIA No- 1.285, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Co-
munitários de Saúde nos Municípios com irregularidades no cadastro de pro-
fissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS, de 10 de outubro de 2006, que define o
SCNES como base cadastral para o Sistema de Informações da Atenção Básica (SIAB);

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da
Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes
de Saúde da Família, de Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência
financeira maio de 2012, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no
SCNES, relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF
Irregulares

ESB1
Irregulares

ESB2
Irregulares

ACS
Irregulares

AC 1200179 Capixaba 1 1 0 7
AC 1200385 Plácido de Castro 2 2 0 21
AC 1200401 Rio Branco 1 1 0 7
AC 1200708 Xapuri 1 1 1 9
AL 2700201 Anadia 1 0 0 7
AL 2700300 Arapiraca 1 1 0 7
AL 2700409 Atalaia 1 1 0 6
AM 1301902 Itacoatiara 2 1 0 23
AM 1302306 Jutaí 1 1 0 12
AM 1303007 Nhamundá 1 1 0 8
AP 1600303 Macapá 1 1 0 2
BA 2 9 0 11 5 5 América Dourada 1 0 0 3
BA 2902104 Araci 1 0 0 5
BA 2903508 Belo Campo 1 1 0 8
BA 2903706 Boa Nova 2 2 0 14
BA 2903904 Bom Jesus da Lapa 1 1 0 6
BA 2905008 Caculé 1 1 0 7
BA 2905701 Camaçari 1 0 0 3
BA 2906105 Canápolis 1 1 0 6
BA 2906709 Cândido Sales 1 2 0 12

Ministério da Saúde
.
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BA 2908408 Conceição do Coité 0 1 0 1
BA 2908606 Conde 1 1 0 8
BA 2909109 Coribe 1 0 0 6
BA 2909208 Coronel João Sá 1 1 0 11
BA 2910057 Dias d'Ávila 0 1 0 0
BA 2 9 11 3 0 3 Gentio do Ouro 0 1 0 0
BA 2 9 11 7 0 9 Guanambi 1 1 0 12
BA 2912301 Ibicuí 1 1 0 4
BA 2913309 Ichu 0 1 0 0
BA 2915205 Itagibá 1 1 0 3
BA 2916302 Itapebi 0 1 0 0
BA 2916906 Itiruçu 1 1 0 10
BA 2917003 Itiúba 1 1 0 6
BA 2917201 Ituaçu 1 1 0 7
BA 2917409 Jacaraci 1 1 0 6
BA 2917607 Jaguaquara 0 0 0 9
BA 2918605 Jussiape 0 1 0 0
BA 2918704 Lafaiete Coutinho 0 0 0 1
BA 2921401 Mirangaba 0 1 0 0
BA 2921500 Monte Santo 0 1 0 0
BA 2922508 Nazaré 0 1 0 0
BA 2922854 Nova Redenção 1 0 0 3
BA 2923407 Palmas de Monte Alto 1 1 0 7
BA 2923704 Paratinga 1 1 0 8
BA 2924207 Pedro Alexandre 1 1 0 12
BA 2924801 Piritiba 0 1 0 0
BA 2925253 Ponto Novo 0 1 0 0
BA 2925501 Prado 1 0 0 4
BA 2926608 Ribeira do Pombal 1 1 0 5
BA 2927408 Salvador 1 1 0 6
BA 2928505 Santa Teresinha 0 1 0 0
BA 2929206 São Francisco do Conde 1 1 0 5
BA 2930303 Serra Dourada 3 3 0 19
BA 2930402 Serra Preta 1 1 0 7
BA 2931053 Tanque Novo 1 1 0 6
BA 2931509 Te o f i l â n d i a 1 0 0 5
BA 2931806 Tr e m e d a l 1 1 0 7
BA 2931905 Tu c a n o 1 0 0 10
BA 2932903 Va l e n ç a 0 1 0 0
BA 2933208 Vera Cruz 0 1 0 0
CE 2300507 Alcântaras 1 0 0 6
CE 2301000 Aquiraz 1 0 0 6
CE 2301208 Aracoiaba 0 1 0 0
CE 2301703 Aurora 1 1 0 9
CE 2302107 Baturité 1 1 0 7
CE 2302701 Campos Sales 1 1 0 10
CE 2303709 Caucaia 1 1 0 7
CE 2304269 Deputado Irapuan Pinheiro 1 1 0 6
CE 2304285 Eusébio 0 1 0 0
CE 2304400 Fortaleza 2 3 0 7
CE 2304459 Fortim 1 0 1 3
CE 2304707 Granja 0 0 0 0
CE 2304954 Guaiúba 2 3 0 9
CE 2305308 Ibiapina 0 0 0 0
CE 2305803 Ipu 1 1 0 10
CE 2306553 Itarema 1 1 0 12
CE 2307650 Maracanaú 0 0 0 0
CE 2308104 Mauriti 1 1 0 8
CE 2308302 Milagres 0 0 0 3
CE 2310308 Parambu 0 0 0 6
CE 2 3 11 3 0 6 Quixadá 1 1 0 8
CE 2 3 11 8 0 1 Russas 1 0 0 6
CE 2312809 Senador Sá 1 1 0 9
CE 2314102 Viçosa do Ceará 0 0 0 0
ES 3200136 Águia Branca 1 1 0 6
ES 3200607 Aracruz 1 1 0 7
ES 3 2 0 11 5 9 Brejetuba 1 1 0 8
ES 3201209 Cachoeiro de Itapemirim 1 0 0 7
ES 3201308 Cariacica 0 0 0 2
ES 3203320 Marataízes 1 1 0 9
ES 3204500 Santa Leopoldina 1 0 0 9
ES 3205002 Serra 1 1 0 8
ES 3205309 Vi t ó r i a 2 2 0 9
GO 5200258 Águas Lindas de Goiás 0 1 0 0
GO 5200605 Alto Paraíso de Goiás 0 0 1 0
GO 5204805 Campo Alegre de Goiás 1 1 0 6
GO 5204904 Campos Belos 1 0 1 9
GO 5217302 Pirenópolis 1 0 0 6
GO 5217609 Planaltina 0 1 0 0
GO 5219704 Santa Terezinha de Goiás 1 1 0 9
MA 2100204 Alcântara 1 1 0 6
MA 2101707 Barreirinhas 1 1 0 6
MA 2102002 Bom Jardim 1 0 0 8
MA 2102705 Cantanhede 1 2 0 5
MA 2103000 Caxias 1 1 0 12
MA 2103109 Cedral 1 1 0 7
MA 2103307 Codó 0 1 0 0
MA 2103554 Conceição do Lago-Açu 1 0 0 9
MA 2104057 Estreito 1 0 0 11
MA 2104602 Governador Eugênio Barros 1 1 0 6
MA 2105450 Jatobá 0 0 0 2
MA 2105658 Junco do Maranhão 1 1 0 10
MA 2109403 Primeira Cruz 1 1 0 8
MA 2 11 0 0 0 5 Santa Luzia 0 1 0 0
MA 2 111 3 0 0 São Luís 0 0 0 1
MA 2 111 5 7 3 São Pedro dos Crentes 1 1 0 8
MA 2 111 6 0 7 São Raimundo das Mangabei-

ras
1 1 0 6

MA 2 111 7 0 6 São Vicente Ferrer 1 1 0 8
MA 2 11 2 2 0 9 Ti m o n 1 2 0 7
MA 2 11 2 3 0 8 Tu n t u m 0 1 0 0
MA 2 11 2 6 0 5 Urbano Santos 0 1 0 0
MA 2 11 4 0 0 7 Zé Doca 1 0 0 6
MG 3104700 Ataléia 0 1 0 0
MG 3106200 Belo Horizonte 3 1 0 12
MG 3106705 Betim 1 0 1 7
MG 3107901 Bom Repouso 1 0 0 6
MG 3108255 Bonito de Minas 0 0 1 0

MG 3108503 Botumirim 1 1 0 9
MG 3109204 Buenópolis 1 1 0 6
MG 3109402 Buritizeiro 1 1 0 8
MG 3 11 5 3 0 0 Cataguases 0 1 0 0
MG 3 11 5 4 5 8 Catuji 1 1 0 6
MG 3 11 7 7 0 2 Conceição do Rio Verde 1 0 0 6
MG 3 11 9 3 0 2 Coromandel 1 1 0 6
MG 3120805 Cruzília 1 1 0 7
MG 3124500 Estiva 1 1 0 8
MG 3129806 Ibirité 1 0 0 7
MG 3130101 Igarapé 1 0 0 5
MG 3132503 Itamarandiba 1 1 0 8
MG 3134509 Itutinga 0 1 0 0
MG 3134905 Jacutinga 1 0 0 6
MG 3135456 Jenipapo de Minas 1 0 1 6
MG 3136306 João Pinheiro 1 0 0 7
MG 3138104 Lassance 1 0 1 5
MG 3138203 Lavras 1 1 0 6
MG 3139003 Machado 2 1 0 8
MG 3139201 Malacacheta 1 1 0 7
MG 3140555 Mata Verde 1 0 0 7
MG 3141405 Medina 2 2 0 15
MG 3143302 Montes Claros 1 1 0 5
MG 3143906 Muriaé 0 1 0 0
MG 3145604 Oliveira 1 1 0 8
MG 3147303 Paraisópolis 0 0 0 3
MG 3148004 Patos de Minas 1 0 1 6
MG 3156908 Sacramento 1 1 0 8
MG 3157203 Santa Bárbara 0 0 1 0
MG 3159704 Santa Rosa da Serra 1 0 0 7
MG 3160306 Santo Antônio do Jacinto 1 1 0 6
MG 3160603 Santo Hipólito 1 0 1 9
MG 3161056 São Félix de Minas 0 0 1 0
MG 3168606 Teófilo Otoni 1 0 0 6
MG 3169703 Tu r m a l i n a 2 1 0 12
MS 5000609 Amambaí 2 2 0 23
MS 5002100 Bela Vista 1 2 0 6
MS 5003306 Coxim 1 0 1 7
MS 5003702 Dourados 0 1 0 0
MS 5004007 Glória de Dourados 1 1 0 5
MS 5005202 Ladário 1 1 0 9
MS 5006408 Pedro Gomes 0 0 1 0
MS 5007406 Rio Verde de Mato Grosso 0 0 1 0
MT 5100201 Água Boa 1 1 0 8
MT 5103205 Colíder 1 1 0 7
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5103304 Comodoro 0 0 0 5
MT 5103809 Figueirópolis D'Oeste 1 1 0 11
MT 5104807 Jaciara 1 1 0 10
MT 5107602 Rondonópolis 1 0 1 9
MT 5107701 Rosário Oeste 1 1 0 10
MT 5108600 Vila Rica 1 1 0 10
PA 1500503 Almeirim 1 1 0 5
PA 1500800 Ananindeua 2 0 0 15
PA 1501402 Belém 8 0 0 61
PA 1501501 Benevides 1 0 0 7
PA 1501782 Breu Branco 1 0 0 1
PA 1501808 Breves 0 1 0 0
PA 1501907 Bujaru 1 1 0 11
PA 1502764 Cumaru do Norte 1 1 0 9
PA 1503093 Goianésia do Pará 1 1 0 9
PA 1506807 Santarém 1 1 0 6
PA 1507961 Terra Alta 1 1 0 6
PA 1507979 Terra Santa 1 1 0 6
PB 2500304 Alagoa Grande 0 1 0 0
PB 2501807 Bayeux 1 1 0 9
PB 2503506 Cacimba de Dentro 1 1 0 5
PB 2503704 Cajazeiras 1 1 0 10
PB 2504009 Campina Grande 7 4 0 50
PB 2504306 Catolé do Rocha 0 1 0 0
PB 2504405 Conceição 0 1 0 0
PB 2505279 Curral de Cima 0 1 0 0
PB 2506301 Guarabira 1 1 0 8
PB 2507507 João Pessoa 1 2 0 9
PB 2510204 Nova Olinda 0 1 0 0
PB 2 5 11 4 0 0 Picuí 1 2 0 6
PB 2 5 11 5 0 9 Pilar 0 1 0 0
PB 2512804 Riacho dos Cavalos 0 1 0 0
PB 2513109 Salgado de São Félix 1 1 0 7
PB 2513158 Santa Cecília 0 1 0 0
PB 2513703 Santa Rita 1 2 0 3
PB 2500700 São João do Rio do Peixe 0 1 0 0
PB 2515500 Serra Branca 1 1 0 6
PB 2515708 Serra Grande 1 1 0 7
PB 2516201 Sousa 1 1 0 4
PB 2516755 Te n ó r i o 1 1 0 6
PE 2600807 Altinho 1 1 0 6
PE 2602100 Bom Conselho 0 1 0 0
PE 2602308 Bonito 0 1 0 0
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 1 0 0 7
PE 2603009 Cabrobó 0 1 0 0
PE 2603454 Camaragibe 2 1 0 15
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 2 0 7
PE 2604106 Caruaru 0 0 0 1
PE 2607901 Jaboatão dos Guararapes 0 0 0 1
PE 2610905 Pesqueira 1 1 0 7
PE 2 6 11 0 0 2 Petrolândia 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 2 1 1 10
PE 2 6 11 9 0 3 Rio Formoso 1 1 0 5
PE 2612307 Saloá 0 1 0 0
PE 2612505 Santa Cruz do Capibaribe 1 2 0 6
PE 2615003 Taquaritinga do Norte 1 1 0 8
PE 2616100 Ve r d e j a n t e 2 2 0 11
PE 2616407 Vitória de Santo Antão 1 1 0 5
PI 2 2 0 11 7 6 Barra D'Alcântara 1 1 0 4
PI 2201606 Beneditinos 1 1 0 6
PI 2201739 Betânia do Piauí 0 0 0 1
PI 2202703 Cocal 1 0 0 10
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PI 2203701 Esperantina 2 1 0 13
PI 2203859 Floresta do Piauí 1 1 0 6
PI 2205409 Joaquim Pires 1 1 0 6
PI 2206100 Matias Olímpio 1 1 0 7
PI 2209807 São Gonçalo do Piauí 1 1 0 6
PI 2210508 São Pedro do Piauí 1 1 0 4
PI 2210607 São Raimundo Nonato 0 2 0 0
PI 2 2 111 0 0 União 2 3 0 10
PR 4100202 Adrianópolis 1 1 0 5
PR 4100301 Agudos do Sul 1 0 0 5
PR 4101507 Arapongas 1 0 0 4
PR 4106605 Cruzeiro do Oeste 0 0 1 0
PR 4107207 Dois Vizinhos 1 0 0 5
PR 4108205 Formosa do Oeste 1 1 0 7
PR 4 11 0 9 5 3 Itaipulândia 1 0 1 7
PR 4 11 5 5 0 7 Marumbi 1 1 0 7
PR 4 11 5 7 0 5 Matinhos 1 0 0 5
PR 4120705 Quatiguá 1 0 0 6
PR 4120804 Quatro Barras 1 1 0 8
PR 4123857 Santa Maria do Oeste 1 1 0 8
RJ 3300100 Angra dos Reis 1 1 0 5
RJ 3300456 Belford Roxo 1 0 2 9
RJ 3301702 Duque de Caxias 1 1 0 6
RJ 3302403 Macaé 2 3 0 18
RJ 3302700 Maricá 2 0 0 12
RJ 3303203 Nilópolis 1 0 0 10
RJ 3303856 Paty do Alferes 1 2 0 4
RJ 3304003 Piraí 0 0 0 1
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 0 1 12
RJ 3305133 São José de Ubá 1 1 0 7
RJ 3305703 Sumidouro 1 1 0 10
RJ 3306206 Va s s o u r a s 1 1 0 3
RN 2402006 Caicó 2 2 0 10
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 8
RN 2403251 Parnamirim 1 1 0 4
RN 2412609 São Paulo do Potengi 1 1 0 5
RO 11 0 0 8 0 9 Candeias do Jamari 0 1 0 0
RO 11 0 0 0 5 6 Cerejeiras 1 1 0 3
RO 11 0 0 0 7 2 Corumbiara 1 0 0 6
RO 11 0 1 0 0 5 Governador Jorge Teixeira 1 0 0 5
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 1 1 0 13
RR 1400704 Uiramutã 1 0 0 6
RS 4300802 Antônio Prado 1 0 0 6
RS 4302303 Bom Jesus 0 0 0 1
RS 4303103 Cachoeirinha 0 0 1 0
RS 4303301 Caibaté 1 1 0 5
RS 4304002 Campo Novo 0 1 0 0
RS 4304606 Canoas 0 1 0 0
RS 4304705 Carazinho 0 1 0 0
RS 4306908 Encruzilhada do Sul 1 0 0 5
RS 4309209 Gravataí 1 1 0 6
RS 4313391 Novo Cabrais 1 0 0 4
RS 4314100 Passo Fundo 2 0 0 8
RS 4314902 Porto Alegre 3 1 0 12
RS 4315107 Porto Xavier 1 1 0 7
RS 4318903 São Luiz Gonzaga 1 1 0 7
RS 4319000 São Marcos 2 2 0 9
RS 4321600 Tr a m a n d a í 0 0 1 0
RS 4323101 Vicente Dutra 0 1 0 0
SC 4201901 Aurora 1 1 0 6
SC 4202073 Balneário Gaivota 1 2 0 6
SC 4202305 Biguaçu 0 1 0 0
SC 4203006 Caçador 1 1 0 6
SC 4204178 Cerro Negro 1 1 0 12
SC 4205456 Forquilhinha 0 1 0 0
SC 4207502 Indaial 1 0 0 2
SC 4207858 Irati 1 1 0 6
SC 4208203 Itajaí 1 0 0 9
SC 4209607 Lauro Muller 1 1 0 8
SC 4210001 Luiz Alves 1 1 0 7
SC 4210407 Maracajá 1 1 0 8
SC 4210803 Meleiro 1 0 0 7
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 1 0 0 7
SC 4213708 Pouso Redondo 1 0 0 6
SC 4215307 Salete 0 1 0 0
SC 4215679 Santa Terezinha 2 2 0 22
SC 4216305 São João Batista 1 1 0 8
SC 4217808 Ta i ó 1 0 0 8
SC 4218707 Tu b a r ã o 0 1 0 0
SE 2801603 Cedro de São João 1 1 0 7
SE 2804904 Pacatuba 1 1 0 5
SE 2806701 São Cristóvão 1 0 0 6
SP 3508009 Buri 1 1 0 8
SP 3509502 Campinas 1 0 0 4
SP 3509700 Campos do Jordão 1 1 0 7
SP 3509908 Cananéia 1 0 0 3
SP 3519253 Iaras 0 1 0 0
SP 3521507 Irapuã 1 1 0 6
SP 3522109 Itanhaém 1 1 0 10
SP 3523107 Itaquaquecetuba 1 1 0 7
SP 3529401 Mauá 0 1 0 0
SP 3529906 Miracatu 0 0 0 1
SP 3538709 Piracicaba 3 1 0 18
SP 3543303 Ribeirão Pires 2 2 0 12
SP 3546603 Santa Fé do Sul 2 2 0 12
SP 3550308 São Paulo 3 0 0 17
SP 3556107 Valentim Gentil 1 0 0 6
TO 1701309 Aragominas 0 1 0 0
TO 1702109 Araguaína 3 3 0 24
TO 1703206 Bernardo Sayão 1 0 0 10
TO 1707207 Dois Irmãos do Tocantins 1 1 0 6
TO 1716505 Pedro Afonso 1 1 0 7
TO 1720101 São Bento do Tocantins 0 1 0 0

TO TA L 304 275 24 2.107

PORTARIA No- 1.286, DE 22 DE JUNHO DE 2012

Aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do Ceará e
aloca recursos financeiros para sua implementação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere os incisos I e
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha
no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 650/SAS/MS, de 5 de outubro de 2011, que dispõe sobre os Planos
de Ação Regional e Municipal da Rede Cegonha;

Considerando a Portaria n° 930/GM/MS, de 10 de maio 2012, que define as diretrizes e
objetivos para a organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Deliberação nº 18/CIB/CE, de 3 de fevereiro de 2012, da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado do Ceará, que aprova os Planos de Ação da Rede Cegonha para Regiões
de Saúde do Ceará, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do Ceará.
§ 1º O Plano de Ação de que trata o caput deste artigo estará disponível no site: http://sis-

mac.saude.gov.br/ em até 15 (quinze) dias após a publicação desta Portaria.
§ 2º O Anexo I a esta Portaria trata da totalidade de recursos aprovados, incluindo o custeio dos

serviços que ainda não estão habilitados para pagamento. Entretanto, o Estado e os Municípios apenas
farão jus à totalidade dos recursos após a habilitação de todos os serviços previstos no Plano de
Ação.

§ 3º O Anexo II a esta Portaria trata dos recursos aprovados para repasse imediato ao Estado
e Municípios.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos a serem incorporados ao Limite Financeiro de Média e
Alta Complexidade do Estado e Municípios do Ceará, conforme anexo II a esta Portaria, destinados a
implementação do previsto nos planos de ação de que trata o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os leitos novos e já existentes qualificados deverão ser cadastrados no Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos quantitativos previstos nos Planos de Ação, no
prazo de 30 (trinta) dias após o início da vigência desta Portaria.

Art. 4º Todos os componentes da Rede previstos nesta Portaria deverão ser regulados, conforme
pactuação intergestores.

Art. 5º Os recursos referentes ao Componente Pré-Natal da Rede Cegonha serão objeto de
portaria específica.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, aos Fundos de Saúde do Estado e Municípios do Ceará, do valor mensal correspondente
a 1/12 (um doze avos) do montante estabelecido nos anexos I e II a esta Portaria.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência maio de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DO CEARÁ E MUNICÍPIOS

IBGE MUNICÍPIO TIPO DE GESTÃO VA L O R

230765 MARACANAÚ M U N I C I PA L 9.717.300,00
230210 B AT U R I T É M U N I C I PA L 960.000,00
230640 I TA P I P O C A M U N I C I PA L 7.282.020,00
230370 CAUCAIA M U N I C I PA L 13.032.960,00
231240 SÃO GONÇALO DO AMARAN-

TE
M U N I C I PA L 960.000,00

2 3 11 8 0 RUSSAS M U N I C I PA L 6.782.700,00
2 3 0 11 0 A R A C AT I M U N I C I PA L 960.000,00
230440 F O RTA L E Z A M U N I C I PA L 70.136.356,24
230428 EUSÉBIO M U N I C I PA L 10.803.540,00
230350 C A S C AV E L M U N I C I PA L 960.000,00
230020 ACARAÚ M U N I C I PA L 6.957.900,00
230410 C R AT E Ú S M U N I C I PA L 7.430.940,00
231290 SOBRAL M U N I C I PA L 26.713.321,32
231340 TIANGUÁ M U N I C I PA L 7.606.140,00
230250 BREJO SANTO M U N I C I PA L 8.178.903,84
230420 C R ATO M U N I C I PA L 9.182.940,00
230540 ICÓ M U N I C I PA L 6.633.780,00
230550 I G U AT U M U N I C I PA L 7.282.020,00
230730 JUAZEIRO DO NORTE M U N I C I PA L 7.058.464,80
230190 BARBALHA M U N I C I PA L 6.524.017,20
231330 TA U Á M U N I C I PA L 960.000,00
230280 CANINDÉ M U N I C I PA L 7.308.300,00
2 3 11 3 0 QUIXADÁ M U N I C I PA L 5.901.303,84

TO TA L 229.332.907,24

ANEXO II

RECURSOS DO PLANO APROVADO DO ESTADO DO CEARÁ E MUNICÍPIOS PARA REPASSE
A PARTIR DA COMPETÊNCIA MAIO DE 2012

IBGE MUNICÍPIO TIPO DE GESTÃO VA L O R

230440 F O RTA L E Z A M U N I C I PA L 38.024.596,24
231290 SOBRAL M U N I C I PA L 5.991.901,32
230250 BREJO SANTO M U N I C I PA L 844.323,84
230730 JUAZEIRO DO NORTE M U N I C I PA L 2.343.124,80
230190 BARBALHA M U N I C I PA L 2.636.497,20
2 3 11 3 0 QUIXADÁ M U N I C I PA L 844.323,84

TO TA L 50.684.767,24
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